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E9TADODE MATO.GROSSO 

ASSEMBLêfA LEGISLATIVA 

:;"I Nº 16 DE 4 DE D1?Z'TIlRO DE 1 948 

'..utoriza O ::"oier ~"{eclltivo <1 '<.lJrir ~rédit('l 
es"} ecinl para p.t. ó'l ""!ent o da diferença 'e 
.'Y'ove~tos de a 'OE"3l't .... l..l.ori3., de acôrdo C01':1 
o "rtigo 32 do ~.D.a.T. 

o I'R"":8ID:lI~;] Di'l.8S":!2lL:l:IA L": GJS L 'TIV\ ::lO ~SThJ)O ~E 

1:170 GR03~0, us(-~rrlo d.as 3.tri buicõeG c;.ue ll-:le confere o i tem 1[11, 

letra d e § único do artigo 14 da Jonsti tui~ll.o do :Jstado . 

-naco s~ber !lue a •· .. sserl.·bléia Le"'i 81q,ti V'a. do ~stq,do de 

r3..to Jrosso decreta e eu :,rQ:11Q.eo a so., 'inte lei. 

~rtigo lº - J'ica o Poder Executivo .3.utori.zado a abrir 

o crédito esuecial !lue fôr necessário, até o limite máximo de 

are 20 '000,00 (vinte nil cruzeiros), ~ra 1R-,~,.YJ:l.ento da êi.i:'erença 

de ~oventos de ;;...·)osent..:tdoria, a Y.ue tem direito, 'raDcisoo':.3.­

:fael :~onaco, em :'1.ce do que dis-pCSe o ;.:.rtigo 32 do .dto d:1S Dispo­

sioões :Jonsti tucionai8 '_T"lnsi.tóri2.s (1'1 Jonsti tuicao ~st'1dml. 

~;'I;r-á~r~{"'o único - Para' e.ç>ei to do 'lue trato::. o ~~tic:o -

..... '3i r8., ser:: di tD. ;lif'eren0.a cOI!l"'"Jutadú. d'3, ::1.9. ta da nt'OI!lul· ....... 'ão 

J"onstituicã:o do "'Jst'3.d.o,. até a d.J.ta do. TJu1)lica".t{o de. "'Jrc~erte lei 

.. rtiGo 2Q - 'Jsta lei entrará em ,vi sôr na d..t t- de sUrJ, 

:public..10ão , revo~"'3.d.:;,.s _8 n~1.s·~osiqÕt:o.s en contrário. 

1ala. dB.s 1essõAs d3 àS9Et':.bléia Le~islLtiv..::. do --:!st:3.10, 

em CUiaM, 4 de ::Jezembro de 1 948. 
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